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Ata da 159ª Reunião Ordinária  da Câmara Superior  de Pós-
Graduação do Conselho Universitário, realizada no dia 14 de 
maio de 2025. 
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Aos quatorze dias  do mês de maio de dois  mil  e  vinte e cinco,  às  9 horas,  on-line,  pela sala virtual  de  

Conferência Web da RNP, iniciou-se a 159ª Reunião Ordinária da Câmara Superior de Pós-Graduação do 

Conselho Universitário da Universidade Federal de Campina Grande, sob a Presidência do Pró-Reitor de Pós-

Graduação,  Professor Claudianor Oliveira  Alves.  Atendendo  à  convocação,  fizeram-se  presentes  os(as) 

seguintes  Conselheiros(as):  Jaime  Emanuel  Brito  Araújo  –  representante  do  CCBS;  Romualdo  Rodrigues 

Menezes – representante do CCT; Leandro Balby Marinho e Damásio Fernandes Júnior – representantes do 

CEEI; Iana Alexandra Alves Rufino, Viviane Farias da Silva e Dermeval Araújo Furtado – representantes do 

CTRN; Bonifácio Benício de Souza e Leilson Rocha Bezerra – representantes do CSTR; Gustavo de Alencar 

Figueiredo – representante do CFP; Aluízio Freire da Silva Júnior – representante do CES; Robson Fernandes  

Barbosa – representante do CDSA; Andréa Maria Brandão Mendes de Oliveira e Alfredina dos Santos Araújo – 

representantes do CCTA; Franciezer Vicente de Lima, Gilzane Dantas Nóbrega e Layanna Estephânia Henrique 

da Silva – representantes dos TAEs.  Estivam ausentes os Conselheiros:  Isis Milreu  (ausência justificada)   – 

representante do CH; João Rafael Lúcio dos Santos, Wellington Gomes de Medeiros e Renato Alexandre Costa 

de  Santana  –  representantes  dos  CCT;  Cecília  Paranhos  Santos  Marcelino  (ausência  justificada)  – 

representante do CCJS; Maria Vanice Lacerda de Melo Barbosa – representante do CFP; Paulo César Oliveira 

Diniz (ausência justificada) – representante do CDSA; Jaelson de Almeida Vieira e Claudênia Lima de Aquino – 

representantes  dos  TAEs.  Verificando  a  existência  do  quorum regimental,  o  Senhor  Presidente  iniciou  a 

reunião, saudando a todos(as) os(as) Conselheiros(as) e desejando-lhes um bom dia de trabalho.  Posta à 

apreciação,  a  Ata  da  158ª  Reunião  Ordinária  da  Câmara  Superior  de  Pós-Graduação  do  Conselho 

Universitário, realizada no dia 22 de abril de 2025 foi  aprovada,  por maioria de votos, com 17 (dezessete) 

votos  favoráveis,  nenhum  contrário  e  1  (uma)  abstenção. Não  houve expedientes. A  seguir,  o  Senhor 

Presidente iniciou a Ordem do dia.  O Senhor Presidente solicitou ao Plenário a inserção de um ponto de 

pauta, o qual seria a apresentação do calendário de Reuniões deste Colegiado para apreciação. Ato contínuo 

informou  que  essa  deliberação  seria  colocada  por  último.  Nesse  sentido,  o  plenário  aprovou,  por 

unanimidade, com 17 (dezessete) votos favoráveis, o encaminhamento.  Bloco 1.  Apreciação de processos 

com pareceres ad referendum.  4.1.1.  Homologação  da  aprovação,  ad  referendum,  emitido  pelo  Senhor 

Presidente, Professor Claudianor Oliveira Alves, ao Processo SEI n º     23096.008436/2025-97,   em que Ariane 
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Silva da Costa Sampaio, aluna do Programa de Pós-Graduação em Programa de Pós-Graduação em Linguagem 

e Ensino,  solicita  prorrogação de prazo para defesa de Tese.  Parecer:  Favorável  (início em 20/03/2025 e 

término em 20/05/2025). 4.1.2. Homologação da aprovação, ad referendum, emitido pelo Senhor Presidente, 

Professor Claudianor Oliveira Alves, ao Processo SEI nº     23096.008377/2025-57,   em que Karine Viana Amorim, 

aluna do Programa de Pós-Graduação em Linguagem e Ensino, solicita prorrogação do prazo para exame de 

qualificação e defesa de Tese.  Parecer: Favorável  (11 meses, de abril de 2025 a fevereiro de 2026).  4.1.3. 

Homologação da aprovação,  ad referendum, emitido pelo Senhor Presidente, Professor Claudianor Oliveira 

Alves, ao Processo SEI nº     23096.019442/2025-70,   em que Danilo Brito da Costa, aluno do Programa de Pós-

Graduação  em  Engenharia  Civil  Ambiental,  solicita  prorrogação  de  prazo  para  defesa  de  Tese. Parecer: 

Favorável  (06 meses, contado a partir de 01 de março de 2025). A seguir, Os pareceres ad referendum dos 

processos acima referidos  foram  homologados,  por  unanimidade,  com 18 (dezoito)  votos  favoráveis.  Em 

seguida, continuou a  Ordem do dia.  Bloco 2 – Demais  processos.  4.2.1. Homologação da aprovação,  ad 

referendum,  emitido  pelo  Senhor  Presidente,  Professor Claudianor  Oliveira  Alves,  ao  Processo  SEI  n  º 

23096.022396/2025-96, em que  André  Pereira  da  Costa, Professor  desta  Universidade,  encaminha,  para 

apreciação,  Minuta que dá nova redação a Resolução nº 09/2024, que aprova a criação do Programa de Pós-

Graduação em Ensino de Ciências e Educação Matemática, Stricto Sensu, em nível de Mestrado Acadêmico, 

da  Unidade  Acadêmica  de  Ciências  Exatas  e  da  Natureza,  do  Centro  de  Formação  de  Professores,  da 

Universidade Federal de Campina Grande, e dá outras providências. O plenário homologou, por unanimidade 

de votos, com 17 (dezessete) votos favoráveis, o parecer ad referendum, emitido pelo Senhor Presidente, 

favorável  às  modificações  solicitadas,  na  Resolução  nº  09/2024, em  nível  de  Mestrado  Acadêmico,  da 

Unidade  Acadêmica  de  Ciências  Exatas  e  da  Natureza,  do  Centro  de  Formação  de  Professores,  da 

Universidade Federal de Campina Grande, e dá outras providências.  4.2.2.  Homologação da aprovação,  ad 

referendum,  emitido  pelo  Senhor  Presidente,  Professor Claudianor  Oliveira  Alves,  ao Processo  SEI  nº 

23096.024040/2025-97, em que a Pró-Reitoria de Pós-Graduação, encaminha, para apreciação, Minuta de 

Resolução que altera as normas que regulamentam os Programas Institucionais de Iniciação Científica e de  

Iniciação  em  Desenvolvimento  Tecnológico  e  Inovação,  da  Universidade  Federal  de  Campina  Grande.  O 

plenário  homologou,  por  unanimidade  de  votos  ,  com  17  (dezessete)  votos  favoráveis,  o  parecer ad  

referendum , emitido pelo  Senhor  Presidente,  Professor  Claudiano Oliveira  Alves,  favorável  às  alterações 

pontuais na Resolução CSPG nº 05/2024, referente aos Programas Institucionais de Iniciação Científica e de 

Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação.  4.2.3.  Processo SEI nº 23096.068820/2024-68, em 

que Francisco Cezar Costa Nogueira encaminha, para apreciação, proposta de criação do Programa de Pós-

Graduação em Ciências do Petróleo e Transição Energética (PPCPTE). (Encaminhado para diligências) Relator: 

Gonzalo Adrian Rojas.  Redistribuído para:  Leandro Balby Marinho. O Conselheiro-Relator informou que o 

processo continua em diligência. 4.2.4. Processo SEI nº     23096.007145/2025-81,   em que Nathália Gibson de 

Freitas  Levy recorre  da  prova escrita  do  Processo Seletivo de Mestrado,  regido sob o Edital  nº51/2024. 

Relatora: Cecília Paranhos Santos Marcelino. A Relatora estava ausente e não emitiu parecer. 4.2.5. Processo 

SEI nº     23096.047436/2024-21  , em que  Luisa Thaynara Muricy de Souza Silva, aluna do Programa de Pós-

Graduação Engenharia Civil Ambiental, solicita prorrogação de prazo para defesa de Tese. Relator: Bonifácio 

Ata aprovada na 159ª Reunião Ordinária da Câmara Superior de Pós-Graduação, do dia 10.06.2025. (Processo SEI 23096.029558/2025-17)
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Benício de Souza.  Redistribuído para: Damásio Fernandes Júnior. O plenário  aprovou,  por unanimidade de 

votos , com 18 (dezoito) votos favoráveis, o parecer do Relator favorável à prorrogação de 3 (três) meses para 

a defesa da Tese, contados a partir da data de deliberação do Plenário (14/05/2025).  4.2.6. Processo SEI nº 

23096.010724/2025-10, em que Leonardo Pereira Bezerra recorre do indeferimento do resultado da fase de 

entrevista referente ao processo seletivo do Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais, regido sob o  

Edital  nº  51/2024.  Relator:  Leandro  Balby  Marinho.  O plenário  aprovou,  por  maioria  de  votos,  com 16 

(dezesseis)  votos favoráveis,  nenhum contrário e 2 (duas)  abstenções,  o parecer  do Relator  contrário  ao 

pedido de reavaliação da fase de entrevista. 4.2.7. Processo SEI nº     23096.010970/2025-63  ,   em que Gilliard de 

Oliveira Justino, aluno do Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais, solicita prorrogação de prazo para  

defesa de Tese. Relatora:  Andréa Maria Brandão Mendes de Oliveira. O plenário aprovou, por unanimidade 

de votos, com 18 (dezoito) votos favoráveis, o parecer da Relatora favorável à prorrogação de prazo, com base 

no cronograma proposto pelo requerente. 4.2.8.  Processo SEI nº     23096.014002/2025-26,   em que  Ricélia 

Maria  Marinho  Sales  solicita reconsideração  quanto  ao  descredenciamento  junto  ao  Programa  de  Pós-

Graduação em Engenharia e Gestão de Recursos Naturais.  Relator: Aluízio Freire da Silva Júnior. O plenário 

aprovou, por maioria de votos, com 15 (quinze) votos favoráveis, nenhum contrário e 3 (três) abstenções, o 

parecer do Relator contrário à solicitação da requerente. 4.2.9. Processo SEI nº     23096.008106/2025-00  ,   em 

que Matheus Soares de Lacerda, aluno do Programa de Pós-Graduação em Ciências da Computação, solicita 

prorrogação de prazo para defesa de Dissertação. Relator: Aluízio Freire da Silva Júnior. O Relator encaminhou 

o processo para diligências. 4.2.10. Processo SEI nº 23096.017211/2025-21, em que Flávia Bertoldo Ferreira, 

aluno  do  Programa  de  Mestrado  em  Gestão  e  Sistemas  Agroindustriais,  solicita  prazo  para  Defesa  de 

Dissertação.  Relatora:  Vivianne  Farias  Silva.  O  plenário  aprovou,  por  unanimidade  de  votos,  com  17 

(dezessete) votos favoráveis,  o parecer da Relatora  favorável ao prazo de 120 dias (cento e vinte) para a 

realização da defesa de Dissertação,  contados a partir da data de deliberação no Plenário (14/05/2025). 

4.2.11. Processo SEI nº     23096.016701/2025-19,   em que  Tiago Almeida Rocha, aluno do Programa de Pós-

Graduação em Meteorologia, solicita prorrogação de prazo para Defesa de Doutorado. Relator:  Gustavo de 

Alencar Figueiredo. O plenário aprovou, por maioria de votos, com 17 (dezessete) votos favoráveis, nenhum 

contrário e 1 (uma) abstenção, o parecer do Relator favorável à prorrogação de prazo por 60 (sessenta) dias, a 

partir desta data (14/05/2025), para a realização do exame de qualificação e posterior defesa da Tese.  4.2.12. 

Processo SEI nº23096.088522/2024-94, em que Alana Kelly Maia Macedo Nobre de Lima, Professora desta 

Universidade,  encaminha,  para  apreciação,  a  Minuta  de  Resolução  que  aprova  a  criação  do  Curso  de 

Especialização em Educação a Distância na Educação Profissional e Tecnológica da Escola Técnica de Saúde de 

Cajazeiras da Universidade Federal de Campina Grande, e dá outras providências.  Relator:  Dermeval Araújo 

Furtado. O Conselheiro-Relator informou que encaminhará o processo para diligências. 4.2.13. Processo SEI 

nº  23096.081614/2024-43,  em  que Gerlane  Cristinne  Bertino  Veras,  Professora  desta  Universidade, 

encaminha, para apreciação, Minuta que aprova a criação do Curso de Especialização em Gestão na Educação 

Profissional e Tecnológica da Escola Técnica de Saúde de Cajazeiras da Universidade Federal  de Campina 

Grande, e dá outras providências. Relatora: Iana Alexandra Alves Rufino. O Conselheiro-Relator informou que 

encaminhará o processo para diligências.  4.2.14.  Processo SEI nº 23096.023941/2025-61, em que Rafaela 

Ata aprovada na 159ª Reunião Ordinária da Câmara Superior de Pós-Graduação, do dia 10.06.2025. (Processo SEI 23096.029558/2025-17)
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Ribeiro Barbosa, Aluna do Programa de Pós-Graduação em Meteorologia solicita prorrogação de prazo para 

defesa de Tese.  Relatora:  Isis Milreu. O plenário  aprovou,  por maioria de votos, com 16 (dezesseis) votos 

favoráveis,  nenhum contrário e 2 (duas) abstenções, o parecer da Relatora  favorável à prorrogação de 5 

(cinco) meses para a defesa da Tese, contados a partir da data de deliberação do Plenário 14/05/2025. 4.2.15. 

Processo SEI nº23096.039355/2024-58, em que Onildo dos Reis Freire, aluno do Programa de Pós-Graduação 

em Meteorologia, solicita prorrogação de prazo para Defesa de Tese. Relator: Romualdo Rodrigues Menezes. 

O plenário aprovou, por maioria de votos, com 16 (dezesseis) votos favoráveis, nenhum contrário e 2 (duas)  

abstenções, o parecer do Relator,  favorável  à prorrogação de prazo de 6 (seis) meses para defesa de Tese, 

contados a partir desta data (14/05/2025). 4.2.16.  Processo SEI  nº     23096.025758/2025-09,   em que José 

Otávio Ferreira Silva, aluno Programa de Pós-Graduação em Meteorologia, solicita prorrogação de prazo para 

Defesa de Dissertação. Relator: Renato Alexandre Costa de Santana. O plenário aprovou, por unanimidade de 

votos, com 17 (dezessete) votos favoráveis, o parecer do Relator favorável à prorrogação de prazo por 6 (seis) 

meses,  com  nova  data-limite  para  defesa  da  dissertação  em outubro  de  2025. 4.2.17.  Processo  SEI  nº 

23096.025640/2025-72, em  que  Cibelly  Maria  Araujo  Leite,  aluna  do  Programa  de  Pós-Graduação  em 

Meteorologia, solicita prorrogação de prazo para Defesa de Dissertação.  Relator:  Leilson Rocha Bezerra.  O 

plenário  aprovou,  por  maioria  de  votos,  com  12  (doze)  votos  favoráveis,  3  (três  contrários)  e  1  (uma) 

abstenção,  o  parecer  do  Relator  contrário  à  solicitação  do  requerente.  4.2.18.  Processo  SEI  nº 

23096.008629/2025-48, em  que  José  Augusto  Soares  Lima,  aluno  do  Programa  de  Pós-Graduação  em 

Linguagem e Ensino, solicita prorrogação de prazo para defesa de Tese.  Relator:  Maria Vanice Lacerda de 

Melo  Barbosa.  O  plenário  aprovou,  por  maioria  de  votos,  com  18  (dezoito)  votos  favoráveis,  nenhum 

contrário e 1(uma) abstenção, o parecer da Relatora favorável à prorrogação por 6 (seis meses) a partir da 

data desta Reunião (14/05/2025). 4.2.19.  Processo SEI nº     23096.011831/2025-57,   em que Thaise Jordania 

Porto Dos Santos, aluna do Programa de Pós-Graduação em Linguagem e Ensino, solicita prorrogação de 

prazo  para  defesa  de  Tese.  Relator:  Robson  Fernandes  Barbosa.  O  Conselheiro-Relator  encaminhou  o 

processo  para  diligências. 4.2.20. Processo  SEI  nº     23096.010204/2025-07,   em  que  Morgana  Katarine 

Benevides  Neves,  aluna do Programa de Pós-Graduação em Linguagem e Ensino,  solicita  prorrogação de 

prazo para defesa de Dissertação.  Relator:  Paulo César Oliveira Diniz. O Conselheiro-Relator encaminhou o 

processo para diligências.  4.2.21.  Processo SEI nº     23096.084394/2024-18,   em que Admar Cassio Ferreira 

Neto,  aluno  do  Programa  de  Pós-Graduação  em  Engenharia  e  Gestão  de  Recursos  Naturais,  solicita  

prorrogação de prazo para defesa de Dissertação. Relatora: Alfredina dos Santos Araújo. O plenário aprovou, 

por unanimidade de votos, com 16 (dezesseis) votos favoráveis, o parecer da Relatora contrário à solicitação 

do Requerente. 4.2.22. Processo SEI nº     23096.027207/2025-71,   em que Iara Soares do Nascimento, aluna do 

Programa  de  Pós-Graduação  em  Linguagem  e  Ensino,  solicita  prorrogação  de  prazo  para  defesa  de  

Dissertação.  Relator:  Jaime  Emanuel  Brito  Araújo.  O  plenário  aprovou,  por  maioria  de  votos,  com  14 

(quatorze) votos favoráveis, 1(um) contrário e 2(duas) abstenções, o parecer do Relator contrário à solicitação 

da requerente. A seguir, houve a apresentação do Calendário de Reuniões deste Colegiado. Devido à falta de 

quórum não houve a apreciação deste ponto de pauta. Assim sendo, será analisado na próxima reunião. Em 

seguida,  o  Senhor  Presidente passou para  o  Item  comunicações.  Diante disso,  informou que o Governo 

Ata aprovada na 159ª Reunião Ordinária da Câmara Superior de Pós-Graduação, do dia 10.06.2025. (Processo SEI 23096.029558/2025-17)
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Federal não liberou os recursos do Programa de Apoio à Pós-graduação (PROAP).  Ato contínuo comunicou 

que a UFCG ficou entre as 20 (vinte) instituições selecionadas pela  Coordenação de Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior (CAPES) para desenvolver projetos nos países dos BRICS (Brasil, Rússia, Índia, China 

e África do Sul), com os temas principais desenvolvidos nas áreas da Segurança da Informação e Inteligência 

Artificial. Em seguida, registrou a ausência por um mês (20 de maio a 20 de junho) de suas funções, pois 

estará em visita na China, como pesquisador na área de matemática. Na sequência, ressaltou que não há 

ônus para a Universidade, porquanto o Governo Chinês estará custeando suas passagens e estadia. Dessa 

forma, a próxima reunião será conduzida pelo Pró-Reitor de Pós-Graduação, em exercício, Professor Carlos 

Antonio Costa dos Santos. Por fim, informou que a Pró-Reitoria de Pós-Graduação (PRPG) está estudando as 

demandas solicitadas pelos Técnicos Administrativos em Educação (TAEs) nos programas de Pós-Graduação, 

como também registrou o interesse de receber os representantes da categoria para dialogar a respeito do 

tema. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a participação de todos(as) e encerrou a 

reunião, da qual eu, Edmilson de Souza Ramos Neto, Coordenador da SODS, lavro a presente Ata, para ser  

assinada pelo Senhor Presidente, por mim e pelos demais Conselheiros, após lida e aprovada. Secretaria dos  

Órgãos Deliberativos Superiores da Universidade Federal de Campina Grande, em Campina Grande, 14 de 

maio de 2025.

Ata aprovada na 159ª Reunião Ordinária da Câmara Superior de Pós-Graduação, do dia 10.06.2025. (Processo SEI 23096.029558/2025-17)
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